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O Município de Itaperuçu, (PR), através do Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 
realizar-se-á Concurso Público para Cargos de Provimento Efetivo, nos termos do art. 37, da Constituição 
Federal, Lei Orgânica Municipal, Lei n.º 276/2005, Lei Estadual n.º 18.419/2015, Lei Estadual n.º 19.293/2017, 
Lei Estadual n.º 19.196/2017, Lei Federal n.º 13.656/2018, Lei complementar n.º 003/2018, Lei n.º 817/2023, Lei 
Complementar n.º 01/2023, Lei n.º 958/2025, Decreto n.º 6.593/2008, e normas deste Edital. 

 

I.  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES.  

1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos, eventuais retificações e/ou aditamentos, e 
realizado sob a responsabilidade da Empresa MSCONCURSOS e acompanhado pela Comissão Especial do 
Concurso Público, constituída pela Comissão Especial para Organização, Acompanhamento e 
Fiscalização do Concurso Público, constituída pela Portaria n.º 044/2026, de 06 de fevereiro de 2026. 

1.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato, acompanhar todas as publicações e divulgações 
referentes a este Concurso Público, no site www.msconcursos.com.br.  

1.2. A relação de cargos, a carga horária, a escolaridade/requisitos, o vencimento, as vagas e as 
atribuições, objetos deste Concurso Público, constam do item II, deste Edital. 

1.3. O candidato concorrerá à vaga para o cargo no qual se inscrever, conforme item II, deste Edital.  

1.4. Os candidatos aprovados serão regidos pelo Regime Estatutário. 

1.5. A Empresa MSCONCURSOS não se responsabilizará por inscrição, recurso, ou outros 
documentos solicitados via internet não recebidos, por problemas de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento de linhas, bem como outros fatores que 
impossibilitem o recebimento destes itens.  

1.6. O candidato é responsável pelos custos necessários ao comparecimento para a realização de 
cada prova, tais como deslocamentos, alimentação, estadia, translado, etc. Não caberá nenhum 
ônus à Empresa MSCONCURSOS, ou ao Município de Itaperuçu, (PR), inclusive em caso de 
reaplicação de prova, ou aplicação de prova em outo município. 

1.7. Os candidatos NÃO receberão informações, ou convocações individuais via Correio, ou por e-
mail, em nenhuma fase do Concurso Público. 

1.8. A Empresa MSCONCURSOS poderá utilizar-se de detector de metais, sempre que o candidato 
se ausentar da sala.   

1.9. Em caso de dúvidas sobre este Concurso Público, desde a publicação deste Edital até a 
homologação do certame, o candidato poderá entrar em contato com a Empresa 
MSCONCURSOS, de segunda a sexta-feira, das 9h30min às 12h30min e das 14h às 18h (horário 
de Brasília), através do telefone (67) 3253-6683, ou do e-mail itaperucu@msconcursos.com.br.  

1.10. Ao enviar e-mail, o candidato deverá informar seu nome completo, CPF e número da inscrição.  

1.11. Somente será respondido o e-mail que contiver as informações elencadas no item anterior. 

1.12. Este Concurso Público será constituído de: 

a) Prova Objetiva, com caráter eliminatório e classificatório para TODOS OS CARGOS. 

1.13. O Edital de abertura do certame e eventuais retificações do mesmo serão publicados no Diário 
Ofical dos Municipios do Estado do Paraná, no site da Prefeitura de Itaperuçu, (PR), 
(https://itaperucu.pr.gov.br/publicacoes-oficiais) e no site da Empresa MSCONCURSOS 
(www.msconcursos.com.br). 

1.14. Os editais e resultados das etapas deste Concurso Público serão publicados no site da 
Prefeitura de Itaperuçu, (PR), (https://itaperucu.pr.gov.br/publicacoes-oficiais) e no site da 
Empresa MSCONCURSOS (www.msconcursos.com.br). 

 

II. DOS CARGOS, DA ESCOLARIDADE/REQUISITOS, DA CARGA HORÁRIA, DAS VAGAS E DO 
CADASTRO RESERVA, DO VENCIMENTO, DAS VANTAGENS PECUNIÁRIAS E DAS ATRIBUIÇÕES.  

2. QUADRO DE CARGOS:   

http://www.msconcursos.com.br/
mailto:brusque@msconcursos.com.br
http://www.msconcursos.com.br/
http://www.msconcursos.com.br/
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NÍVEL MÉDIO. 

 

Cargo. 

 

Escolaridade/ 

Requisitos***** 

Carga horária 
semanal. 

Vencimento. 

 

AC* + 

CR** 

PCD*** CN**** 

AUXILIAR DE 
ATENDIMENTO EM 

FARMÁCIA. 

Ensino Médio + Curso de 
Auxiliar de Farmácia. 

40h, ou escala, 
(conforme Lei 
n.º 630/2019). 

R$ 1.621,00 02 + CR  01 

AUXILIAR DE 
CONSULTÓRIO 

DENTÁRIO. 

Ensino Médio Completo + 
Registro no Conselho 

Competente. 

40h. R$ 1.621,00 02 + CR - 01 

EDUCADOR SOCIAL. Ensino Médio Completo. 40h, ou escala, 
(conforme Lei 
n.º 630/2019). 

R$ 1.779,17 03 + CR - 01 

 

 

NÍVEL SUPERIOR. 

 

CIRURGIÃO 
DENTISTA. 

Ensino Superior Completo 
+ Registro no Conselho 

Competente. 

40h. R$ 2.750,56 01 + CR - - 

CONTADOR. Ensino Superior Completo 
de Contabilidade. 

40h. R$3.419.98 CR - - 

FARMACÊUTICO. Ensino Superior Completo 
+ Registro no Conselho 

Competente. 

40h. R$ 2.750,56 01 + CR - - 

FISIOTERAPEUTA. Ensino Superior Completo 
+ Registro no Conselho 

Competente. 

30h. R$ 2.750,56 02 + CR - - 

FONOAUDIÓLOGO. Ensino Superior Completo 
+ Registro no Conselho 

Competente. 

20h.  R$ 2.750,56 01 + CR - - 

MÉDICO 
VETERINÁRIO. 

Ensino Superior Completo 
+ Registro no Conselho 

Competente. 

30h. R$ 2.750,56 01 + CR - - 

PSICÓLÓGO. Ensino Superior Completo 
de Psicologia. 

40h. R$ 2.750,56 02 + CR - - 

2.1. AC* (Ampla Concorrência). 

2.2. CR** (Cadastro Reserva). 

2.3. PCD*** (Pessoa com deficiência). 

2.4. CN**** (Candidato Negro). 

2.5. Requisitos***** - No ato da posse o candidato deverá comprovar Registro no Conselho 
Competente, para os cargos com tal exigência. 

2.6. As vantagens pecuniárias serão concedidas nos termos da legislação vigente.  

2.7. As Atribuições dos cargos constam no Anexo I, deste Edital. 
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III. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS E CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA. 

3. Nos termos das Lei n.º 958/2025 e n.º 18.419/2015, aos candidatos negros estão reservadas 10% (dez 
por cento) do total das vagas oferecidas para cada cargo e 5% (cinco por cento) para os com deficiência.  

3.1. Os candidatos, com deficiência e negros, participarão deste Concurso Público em igualdade de 
condições, com os demais, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de 
aprovação, aos horários e locais de realização das mesmas, bem como às condições mínimas 
exigidas.  

3.2. Na hipótese do não aproveitamento das vagas destinadas aos candidatos com deficiência e 
negros, por reprovação, ou por não atender aos requisitos estabelecidos neste Edital, elas serão 
utilizadas pelos demais candidatos, respeitada, rigorosamente, a classificação.  

3.3. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de aposentadoria, ou de adaptação em outra vaga, salvo as hipóteses excepcionais de 
agravamento imprevisíveis da deficiência, que impossibilitem a permanência do servidor em 
atividade.  

3.4. Para concorrer às vagas reservadas: 

3.4.1. O candidato negro, amparado pela Lei n.º 958/2025, deverá declarar no ato da inscrição, no 
campo próprio, que é afrodescendente, de cor preta ou parda, conforme o quesito cor ou raça 
estabelecido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

3.4.2. Detectada a falsidade na declaração, sujeitar-se-á o infrator às penas da lei: 

a) Se já nomeado no cargo efetivo para o qual concorreu na reserva de vagas, à pena 
disciplinar de demissão.  

b) Se candidato, à anulação da inscrição e de todos os atos daí decorrentes. 

3.5. O candidato que não for qualificado como negro, terá direito a concorrer somente à vaga de ampla 
concorrência: 

3.5.1. O candidato com deficiência, amparado pela Lei Estadual n.º 18.419/2015, deverá: 

a) Declarar, no ato da inscrição, no campo próprio, o tipo da sua deficiência, o código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID.  

b) Encaminhar para a Empresa MSCONCURSOS, conforme Cronograma, Laudo Médico, que 
ateste a espécie, o grau e o nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID.  

3.5.2. Para o envio do Laudo Médico, o candidato deverá, após realizar a inscrição, acessar sua 
“área do candidato”, clicar em “anexar laudo” e encaminhar, em “PDF”, o(s) documento(s) 
escaneado(s) em um único arquivo. Não será possível enviar arquivo em outro formato que não 
seja em “PDF”.  

3.5.3. Imediatamente, após enviar o arquivo, o candidato deverá clicar no link e conferir se o(s) 
documento(s) pode(m) ser visualizado(s).  

3.5.4. O candidato que enviar arquivo, sem possibilidade de visualização do(s) documento(s), não 
concorrerá à vaga destinada aos candidatos com deficiência.  

3.5.5. O Laudo poderá ser enviado somente conforme data estabelecida no Cronograma.  

3.5.6. O candidato que não enviar o Laudo, não será considerado deficiente, mesmo que tenha 
assinalado tal opção, na ficha de inscrição, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação, 
bem como não terá sua prova especial preparada, seja qual for o motivo alegado 

3.6. O candidato que não for qualificado como deficiente, terá direito a concorrer somente à vaga de 
ampla concorrência 

 

IV. DO PRAZO, DO LOCAL, DA ISENÇÃO, DOS REQUISITOS E DOS PROCEDIMENTOS PARA A 
INSCRIÇÃO. 
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4. As inscrições realizar-se-ão, exclusivamente, por meio da internet, através do site 
www.msconcursos.com.br, no período estabelecido no Cronograma. 

4.1. As inscrições poderão ser efetuadas somente até às 23h59min (vinte e três horas e cinquenta e 
nove minutos), horário de Brasília, conforme data estabelecida no Cronograma.  

4.2. O candidato que não tiver acesso à internet poderá realizar sua inscrição no Saguão da Prefeitura 
Municipal de Itaperuçu, cito à Avenida Crispim Furquim de Siqueira, 1800 - Bairro Butieirinho, de 
segunda-feira a sexta-feira, das 08h às 12h e da 13h às 17h. 

4.3. A inscrição do candidato implicará:  

a) No consentimento do tratamento de dados pessoais, nos termos da Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD).         

b) No conhecimento e aceitação irrestritos das normas e condições estabelecidas neste Edital 
e em seus Anexos, em relação às quais não poderá o candidato alegar desconhecimento.  

4.4. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo ser excluído deste Concurso Público, aquele que informá-las com dados incorretos, bem 
como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado após 
realização das provas e publicações pertinentes.  

4.5. O candidato será responsável por qualquer erro, ou omissão das informações prestadas no 
momento da inscrição.  

4.6. A Empresa MSCONCURSOS não se responsabilizará pelos dados pessoais informados 
incorretamente.  

4.7. Após concluída a inscrição o candidato não poderá alterar cargo nem seus dados pessoais.  

4.8. Valor das Inscrições: 

CARGOS: Taxa de Inscrição R$. 

NÍVEL MÉDIO. 80,00 

NÍVEL SUPERIOR. 120,00 

 

4.9. A taxa de inscrição poderá ser paga somente até a data estabelecida no Cronograma.   

4.10. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado nas agências bancárias, agências dos 
Correios, Casas Lotéricas, em postos de autoatendimento, ou pela internet, observado o 
horário estabelecido pelo banco para quitação.  

4.11. Não será aceito pagamento por meio de agendamento, banco postal, cheque, comprovante de 
depósito, transferência entre contas, ou qualquer outra forma de pagamento diferente da 
estabelecida neste Edital. 

4.12. Não será devolvida, em hipótese alguma, a importância recolhida pelo candidato, referente à 
taxa de inscrição, ressalvados os casos de não realização, anulação, ou cancelamento deste 
Concurso Público. 

4.13. A inscrição do candidato será deferida somente após a Empresa MSCONCURSOS receber a 
confirmação, pela instituição bancária, do respectivo pagamento. 

4.14. Não será aceita a inscrição por e-mail, via postal, condicional, ou fora do período estabelecido.   

4.15. Cancelar-se-á a inscrição verificando, a qualquer tempo, o não atendimento a quaisquer dos 
requisitos aqui fixados.  

 

4.16. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO. 

4.16.1. Poderá solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição o candidato que, 
comprovadamente, se enquadrar em uma das seguintes situações: 

a) Conforme o Decreto nº 6.593/2008, estiver inscrito no Cadastro Único para Programas 
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Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e for membro de família de baixa renda, nos termos 
da regulamentação do Governo Federal para o Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal. 

b) For doador de medula óssea, nos termos da Lei Federal n.º 13.656/2018,  comprovando no 
mínimo uma doação. 

c) Prestou serviço eleitoral, conforme Lei Estadual n.º 19.196/2017. Para ter direito à isenção, 

o eleitor deverá comprovar o serviço prestado à Justiça Eleitoral por, no mínimo, dois 

eventos eleitorais, consecutivos ou não.  

d) For doador de sangue, conforme a Lei Estadual n.º 19.293/2017, desde que comprove, com 
documento expedido pela entidade coletora, devidamente atualizado, ter realizado duas 
doações de sangue, dentro do período de doze meses anterior à data da publicação deste 
Edital.  

4.16.2. Para solicitar a isenção, no ato da inscrição o candidato deverá informar uma das , seguintes 
situações:  

a) Indicar, no campo próprio, o Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico. 

b) Acessar sua “área do candidato”, clicar em “doador de medula” e encaminhar, em “PDF”, 
o(s) documento(s) escaneado(s) em um único arquivo.  

c) Acessar sua “área do candidato”, clicar em “serviço eleitoral” e encaminhar, em “PDF”, o(s) 
documento(s) escaneado(s) em um único arquivo. Não será possível enviar arquivo em 
outro formato que não seja em “PDF”.  

d) Acessar sua “área do candidato”, clicar em “doador de sangue” e encaminhar, em “PDF”, 
o(s) documento(s) escaneado(s) em um único arquivo. Não será possível enviar arquivo 
em outro formato que não seja em “PDF”. 

4.16.3. Não será possível enviar arquivo em outro formato que não seja em “PDF”. Imediatamente, 
após enviar o arquivo, o candidato deverá conferir se o(s) documento(s) pode(m) ser 
visualizado(s). O candidato que enviar arquivo, sem possibilidade de visualização do(s) 
documento(s), não concorrerá à vaga destinada aos candidatos com deficiência.  

4.16.4. A Empresa MSCONCURSOS consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a 
veracidade das informações prestadas pelo candidato. 

4.16.5. As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade 
do candidato, podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, 
o que acarretará sua eliminação do Concurso Público. 

4.16.6. A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada em data prevista, no Cronograma. 

4.16.7. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos, para efetivar a sua 
inscrição no Concurso Público, deverão acessar o site da Empresa MSCONCURSOS 
(www.msconcursos.com.br), imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento até o 
último dia previsto no Cronograma. 

 

4.17. PARA REALIZAR A INSCRIÇÃO, O CANDIDATO DEVERÁ: 

a) Acessar o site www.msconcursos.com.br.  

b) Ler atentamente o Edital de Abertura e seus Anexos. 

c) Preencher corretamente a ficha de inscrição. 

d) Selecionar o cargo de seu interesse, conforme Quadro de Cargos.   

e) Informar em campo próprio o cargo para o qual deseja concorrer.  

f) Antes de concluir a inscrição, conferir se o cargo pretendido e os dados pessoais estão 
corretos. 

g) Imprimir o boleto bancário e pagá-lo conforme Cronograma.  

http://www.msconcursos.com.br/
http://www.msconcursos/
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V. DA PROVA OBJETIVA. 

5. CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA. 

5.1. O candidato, com deficiência, ou não, ao realizar a inscrição, deverá informar no campo próprio, 
a condição especial de que necessita para a realização da prova, sendo facultado à Empresa 
MSCONCURSOS o deferimento, ou indeferimento do pedido. As condições especiais de 
atendimento para o dia da prova, solicitadas pelo candidato, no ato da inscrição, serão analisadas 
e atendidas segundo critérios de viabilidade e razoabilidade.  

5.1.1. O candidato que, para a realização da prova, necessitar usar aparelho auditivo, prova em 
Braile, auxílio de ledor, intérprete de Libras, prova ampliada, deverá informar no requerimento 
de inscrição, tal necessidade. 

5.1.2. O candidato com dificuldade de locomoção, deverá informar no formulário de inscrição, em 
campo próprio, se utilizará cadeira de rodas e/ou se necessitará de local de fácil acesso. 

5.1.3. O candidato com deficiência visual, que precisar de prova ampliada, ou que depender de 
instrumentos específicos para leitura da mesma, deverá informar tal necessidade no ato da 
inscrição, no campo próprio.  

5.1.4. Ao candidato que solicitar prova ampliada, será disponibilizado caderno de questões e 
cartão-resposta na fonte Arial, tamanho 15 (quinze).   

5.1.5. As provas ampliadas, ou em braile, quando solicitadas, serão disponibilizadas sem custo ao 
candidato.  

5.1.6. Ao candidato com deficiência e a lactante, que necessitar de tempo adicional para realizar a 
prova, será concedido 25% (vinte e cinco por cento) referente ao tempo destinado aos demais 
candidatos. 

5.1.7. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar o filho, de até 06 (seis) meses de 
idade, durante a realização das provas, deverá informar essa necessidade no campo próprio. 

5.1.8. A criança deverá estar acompanhada de uma pessoa maior de 18 anos responsável por sua 
guarda (familiar, ou terceiros). A candidata lactante que não levar acompanhante para a 
criança, não realizará a prova.   

5.1.9. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, 
temporariamente, da sala de prova, acompanhada de um fiscal.  

5.1.10. No momento da amamentação, ficarão presentes somente a(s) candidata(s) lactante(s), a(s) 
criança(s) e um fiscal, sendo vedada a permanência de quaisquer outras pessoas. 

5.1.11. As candidatas no momento da amamentação não poderão comunicar-se entre si. 

 

5.2. ESTRUTURA PROVA OBJETIVA. 

5.2.1. A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, conterá questões das áreas de 
conhecimentos, conforme estabelecido no quadro de provas.  

5.2.2. As questões de múltipla escolha conterão 04 (quatro) alternativas (A, B, C, D), das quais 
haverá uma única resposta correta. 

5.2.3. A Prova Objetiva será impressa em preto e branco, mesmo quando contiver imagem. 

5.2.4. Os conteúdos das provas constam no Anexo II, deste Edital.  

5.2.5. À Prova Objetiva será atribuído o valor máximo de 100 (cem) pontos. 

5.2.6. À Prova Objetiva será atribuído o seguinte resultado: 

a) APROVADO: o candidato que alcançar a pontuação mínima de 50 pontos na Prova 
Objetiva. 

b) REPROVADO: o candidato que não alcançar a pontuação mínima para aprovação na 
Prova Objetiva. 
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c) AUSENTE: o candidato que não compareceu para realização da Prova Objetiva. 

d) EXCLUÍDO: o candidato que não entregou, não assinou seu cartão-resposta, descumpriu 
algum item deste Edital.  

5.2.7. A pontuação relativa à(s) questão(ões), eventualmente anulada(s), será atribuída a todos os 
candidatos do respectivo cargo, presentes à prova, que não obtiveram pontuação na(s) 
referida(s) questão(ões), conforme o gabarito preliminar. 

 

5.3. QUADRO DE PROVAS.  

5.3.1. As provas serão elaboradas conforme o quadro a seguir:  

 

CARGOS: NÍVEL 
MÉDIO. 

ÁREA DE CONHECIMENTO. 
NÚMERO DE 
QUESTÕES. 

VALOR DA 
QUESTÃO. 

NÚMERO DE 
ALTERNATIVAS. 

PONTUAÇÃO 
MÍNIMA PARA 
APROVAÇÃO. 

TODOS. 

 

Língua Portuguesa. 

Raciocínio Lógico. 

Informática Básica. 

Conhecimentos Específicos. 

 
 

10 

05 

05 

20 
 

2,0 

2,0 

2,0 

3,0 
 

04 

 

(A, B, C, D) 

 

50 Pontos. 

TOTAL: 40 

 

CARGOS: NÍVEL 
SUPERIOR. 

ÁREA DE CONHECIMENTO. 
NÚMERO DE 
QUESTÕES. 

VALOR DA 
QUESTÃO. 

NÚMERO DE 
ALTERNATIVAS. 

PONTUAÇÃO 
MÍNIMA PARA 
APROVAÇÃO. 

TODOS. 

 

Língua Portuguesa. 

Raciocínio Lógico. 

Informática Básica. 

Conhecimentos Específicos. 
 

10 

05 

05 

20 

2,0 

2,0 

2,0 

3,0 
 

04 

 

(A, B, C, D) 

 

50 Pontos. 

TOTAL: 40 

 

5.4. REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA. 

5.4.1. A Prova Objetiva realizar-se-á no Município de Itaperuçu, (PR). 

5.4.1.1. Dependendo do número de candidatos inscritos, o candidato poderá ser convocado 
para realizar a prova em outro município. 

5.4.2. A data prevista para a realização da prova consta do Cronograma. Essa data poderá ser 
alterada, a depender do número de candidatos inscritos, ou por necessidade do Município 
de Itaperuçu, (PR). Havendo alteração, será publicada com antecedência, nova data para 
realização da mesma. 

5.4.3. A relação dos candidatos, com local e horário de realização das provas, será divulgada 
conforme Cronograma. 

5.4.4. Só será permitida a realização da prova em data, local e horário publicados no site 
www.msconcursos.com.br. 

5.4.5. É de responsabilidade exclusiva do candidato: a identificação correta do local de realização 
das provas, inclusive estando atento quanto à possibilidade da existência de endereços 
similares e/ou homônimos, e o comparecimento no horário determinado. 

5.4.6. A Prova Objetiva terá duração máxima de 4h (quatro horas), incluso o tempo destinado ao 
preenchimento do cartão-resposta. 

http://www.msconcursos/
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5.4.7. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas, 
em razão do afastamento do candidato da sala de provas, ressalvado o previsto para 
candidato com deficiência. 

5.4.8. O candidato deverá comparecer ao local determinado para realização das provas munido de 
documento original de identificação com foto e de caneta esferográfica transparente de tinta 
cor preta, ou azul. 

5.4.9. Só será permitida a realização das provas, ao candidato que apresentar ao fiscal de sala, o 
original de um dos seguintes documentos de identificação, com foto: Cédula de Identidade 
(RG), Carteira de Órgão, Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Carteira Nacional de Habilitação, ou Passaporte, desde que o documento permita, 
com clareza, a sua identificação. Será aceito documento digital com foto, desde que contenha 
QR Code.  

5.4.10. Não serão aceitos documentos de identificação em condições precárias de conservação.  

5.4.11. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo, ou furto, deverá entregar uma 
cópia do documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido, em no 
máximo trinta dias e um documento original com foto. O candidato será submetido à 
identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão 
digital. 

5.4.12. Não serão aceitos protocolos, cópias dos documentos citados, ainda que autenticadas, ou 
quaisquer outros documentos diferentes dos anteriormente definidos, inclusive carteira 
funcional de ordem pública, ou privada. 

5.4.13. Não será permitido o ingresso de candidato, no local onde estiver ocorrendo o Concurso 
Público, sob pretexto algum, após o fechamento dos portões. 

5.4.14. Recomenda-se que o candidato compareça ao local, no mínimo, 30 (trinta) minutos antes da 
hora marcada. 

5.4.15. Não haverá segunda chamada para realização das provas sob nenhuma hipótese. 

5.4.16. Depois da assinatura da folha de presença até a entrega do cartão-resposta ao fiscal, o 
candidato não poderá ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento de um fiscal.  

5.4.17. É vedado ao candidato entrar no local onde estiver ocorrendo o Concurso Público portando 
qualquer tipo de arma. 

5.4.18. Não será permitido ao candidato realizar as provas usando óculos escuros (exceto para 
correção visual, ou fotofobia, desde que informe no ato da inscrição), ou portando aparelhos 
eletrônicos (mesmo desligados), qualquer tipo de relógio, chaves, carteira, bolsa, acessórios 
que cubram o rosto, a cabeça, ou parte desta.  

5.4.19. Será eliminado deste Concurso Público, o candidato que fizer uso do celular e/ou aparelho 
eletrônico, no local onde estiver ocorrendo o mesmo.  

5.4.20. Será eliminado deste Concurso Público, o candidato cujo celular e/ou aparelho(s) 
eletrônico(s), mesmo desligado(s), emitir(em) qualquer som, durante a realização das provas.   

5.4.21. Sob pena de ser eliminado deste Concurso Público, o candidato poderá manter em cima 
da sua carteira apenas lápis, borracha, caneta, um documento de identificação. Outros 
pertences, antes do início das provas, o candidato deverá acomodá-los embaixo de sua 
cadeira, sob sua guarda e responsabilidade.  

5.4.22. Não é permitido ao candidato alimentar-se na sala de prova, exceto água em garrafa plástica 
transparente. 

5.4.23. Durante todo o tempo em que permanecer no local, onde ocorrerá o Concurso Público, o 
candidato deverá manter o celular desligado, sendo permitido ativá-lo, somente após 
ultrapassar o portão de saída do prédio.  

5.4.24. A Empresa MSCONCURSOS não se responsabilizará por perdas, extravios de objetos, 
equipamentos eletrônicos, ou documentos, ocorridos durante a realização da prova, nem por 
danos a eles causados. 
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5.4.25. Será ainda eliminado deste Concurso Público, o candidato que incorrer em qualquer das 
seguintes situações: 

a) Fizer uso de consulta bibliográfica de qualquer espécie; 

b) Utilizar equipamento eletrônico de qualquer tipo; 

c) Ausentar-se da sala de prova, antes de entregar o seu cartão-resposta, sem o 
acompanhamento de um fiscal; 

d) For surpreendido em comunicação com outros candidatos; 

e) Utilizar meios ilícitos para a execução da prova; 

f) For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a realização da prova; 

g) Não acatar as determinações do fiscal de sala, ou de qualquer membro da equipe 
organizadora do certame;  

h) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

i) Desacatar fiscal e/ou membro da equipe de coordenação; 

j) Fumar no local onde estiver ocorrendo o Concurso Público; 

k) Não ASSINAR e/ou não ENTREGAR seu cartão-resposta. 

5.4.26. Será atribuída a pontuação zero à questão da prova cujo cartão-resposta: 

a) Contiver emenda e/ou rasura, ainda que legíveis; 

b) Tiver mais de uma alternativa assinalada; 

c) Não possuir alternativa assinalada; 

d) Estiver assinalado com alternativa diferente do gabarito definitivo; 

e) Não for preenchido com caneta esferográfica com tinta de cor azul, ou preta, como também 
marcação diferente da indicada no modelo previsto no mesmo. 

5.4.27. É de exclusiva responsabilidade do candidato: ASSINAR e PREENCHER devidamente o 
cartão-resposta.  

5.4.28. O candidato deverá ater-se às instruções contidas no Edital, no caderno de questões e no 
cartão-resposta.  

5.4.29. Ao receber o caderno de provas, é de responsabilidade do candidato, ler atentamente as 
instruções, conferir o mesmo e verificar se o cargo em que se inscreveu, encontra-se 
devidamente identificado na capa deste. 

5.4.30. Ao terminar a conferência do caderno de provas, caso esteja incompleto, ou tenha defeito, o 
candidato deverá solicitar ao fiscal de sala, que o substitua, não cabendo reclamações 
posteriores neste sentido.  

5.4.31. Não haverá substituição do cartão-resposta por erro do candidato. 

5.4.32. Ao concluir a Prova Objetiva, ou findar o tempo estabelecido para a sua realização, o 
candidato deverá entregar ao fiscal de sala o cartão-resposta, ASSINADO. O candidato que 
deixar de assinar seu cartão-resposta, não terá o mesmo corrigido. 

5.4.33. O candidato que, ao findar o tempo estabelecido para a realização da Prova Objetiva, 
recusar-se a entregar o seu cartão-resposta, será excluído deste Concurso Público.   

5.4.34. O candidato poderá se retirar do local de realização das provas somente 1h (uma hora) após 
o seu início, levando o caderno de provas. 

5.4.35. Ao término da prova, o candidato deverá se retirar do recinto onde está ocorrendo o certame, 
não lhe sendo mais permitido o uso do banheiro e bebedouro. Os três candidatos que 
terminarem a prova por último, deverão permanecer na sala onde estiver ocorrendo a 
mesma, só poderão sair juntos, após o fechamento do envelope contendo os cartões-
respostas dos candidatos presentes e ausentes, assinarem no lacre do referido envelope, 
atestando em ata, que este foi devidamente fechado. 
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5.4.36. O candidato que se recusar cumprir o que determina o item anterior, poderá ser excluído 
deste Concurso Público.     

5.4.37. Após a publicação do resultado preliminar da Prova Objetiva, uma cópia do cartão-resposta 
estará disponível no site www.msconcursos.com.br, área do candidato.  

5.4.38. O cartão-resposta somente estará disponível durante o período de recurso referente ao 
resultado preliminar da Prova Objetiva.  

 

VI. DOS RECURSOS. 

6. O prazo para interposição de recurso será de 02, (dois), dias, contados a partir da data seguinte ao da 
publicação no site www.msconcursos.com.br do fato que lhe deu origem.  

6.1. Admitir-se-á um único recurso por candidato e de forma individualizada, ou seja, um recurso para 
cada evento que lhe deu origem.  

6.2. Não será analisado recurso intempestivo.  

6.3. Para interpor recurso, o candidato deverá acessar a área do candidato no site 
www.msconcursos.com.br, clicar em solicitar recurso e fundamentar as razões do mesmo.  

6.4. Antes de enviar o recurso, o candidato deverá conferir se a fundamentação corresponde à 
questão, ou ao assunto, objeto do mesmo. Uma vez enviado o recurso, não será possível corrigir 
a fundamentação e/ou excluí-lo. 

6.5. Não será analisado o recurso que:  

a) Não atender ao estipulado neste Edital;  

b) For interposto por outro meio não especificado neste Edital.  

6.6. Para interpor recurso sobre o Gabarito Preliminar, o candidato deverá acessar a área do candidato 
no site www.msconcursos.com.br, clicar em solicitar recurso, selecionar o número da questão 
e fundamentar as razões do mesmo.  

6.7. O candidato que desejar interpor recursos contra duas, ou mais questões, deverá 
apresentar, separadamente, um recurso para cada questão.  

6.8. Somente será respondido recurso sobre o Gabarito Preliminar correspondente à questão 
assinalada pelo candidato. 

6.9. Não serão julgados recursos que abordarem duas, ou mais questões, no mesmo 
argumento. 

6.10. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos respondidos, nem de 
publicações definitivas, exceto no caso de erros materiais. 

6.11. A banca examinadora é soberana no julgamento dos atos, portanto, não caberá recurso das 
suas decisões e respostas. 

6.12. A resposta do recurso estará disponível na área do candidato, em até cinco dias úteis, após a 
publicação definitiva do evento que lhe deu origem.  

6.13. Poderão ocorrer alterações no gabarito e na classificação preliminares, após análise dos 
recursos interpostos. 

 

VII. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL. 

7. A Pontuação Final será a pontuação total obtida na Prova Objetiva. 

7.1. A classificação observará a ordem numérica decrescente, individualmente, alcançada na 
Pontuação Final, atribuindo-se o primeiro lugar ao candidato que obtiver a maior pontuação, assim 
sucessivamente, de acordo com o cargo ao qual se inscreveu. 

7.2. Serão publicadas 03 (três) listas com a classificação dos candidatos aprovados: a primeira com 
todos os candidatos, a segunda com os candidatos com deficiência, a terceira com os candidatos 
negros. 

http://www.msconcursos/
http://www.msconcursos/
http://www.msconcursos/
http://www.msconcursos/
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VIII. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE FINAL. 

8. Em caso de empate, terá preferência o candidato:  

I- NÍVEIS MÉDIO E SUPERIOR.  

a) Com idade igual, ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal n.º 
10.741/2003, entre si e frente aos demais.  

b) Que obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos. 

c) Que obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa.  

d) Que tiver mais idade. 

8.1. Persistindo o empate, depois de aplicados todos os critérios acima, os candidatos empatados 
serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma crescente, ou decrescente, 
conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria Federal, imediatamente 
posterior, ao dia da Prova Objetiva, e o desempate dar-se-á segundo os critérios a seguir: 

a) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for 
par, a ordem será crescente; 

b) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for 
ímpar, a ordem será decrescente. 

 

IX. DA ADMISSÃO. 

9. O aprovado e convocado para admissão deverá apresentar: 

a) Cópia de Carteira de Identidade;  

b) Copia CPF próprio;  

c) Cópia do Diploma e Histórico Escolar, conforme a escolaridade exigida para investidura do 
cargo. 

d) PIS, ou PASEP - se não possuir, retirar extrato do PIS na Caixa Econômica Federal e do 
PASEP no Banco do Brasil, ou apresentar Cartão Cidadão; 

e) Cópia da Carteira de Trabalho (página da foto, frente e verso). 

f) Copia Título de Eleitor;  

g) Certidão de quitação eleitoral emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral no site 
www.tse.jus.br; 

h) Registro no Conselho Regional de Classe e apresentação de Certidão de Regularidade que 
comprove que o candidato está inteiramente regular com relação às demais exigências 
legais do Órgão de Classe, relacionadas às habilitações para o exercício do cargo, incluindo 
aquelas relativas ao pagamento de anuidade e outras taxas; 

i) Cópia Certificado de Reservista (para o sexo masculino); 

j) Copia Certidão de Casamento, ou Declaração Pública de União Estável, Carteira de 
Identidade e CPF do cônjuge/companheiro(a);  

k) Copia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos, CPF; 

l) Copia Comprovante de endereço; 

m) Copia Declaração de que não é titular de cargo, emprego, ou função pública (federal, 
estadual e municipal) inacumulável nos termos dos incisos XVI e XVII, do artigo 37, da 
Constituição Federal;  

n) Declaração de que não é aposentado em cargo, emprego, ou função pública (federal, 
estadual e municipal) inacumulável nos termos dos incisos XVI e XVII, §10, do artigo 37 e 
bem como do § 6.º, do artigo 40, da Constituição Federal;  

http://www.tse.jus.br/
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o) Atestado médico de saúde ocupacional que comprove que está apto para o trabalho será 
realizado por um medico designado pelo departamento de Recursos humanos. 

p) Para quem concorrer à vaga reservada aos PCD, LAUDO médico para comprovação.  

 

X. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  

10. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações, ou retificações, enquanto não consumada 
a providência, ou evento, que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital 
próprio.   

10.1. Este Concurso Público, terá validade de 02 (dois) anos, contados a partir da data da 
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período. 

10.2. Durante o prazo de validade do Concurso Público, será respeitada a ordem de classificação 
obtida pelos candidatos para contratação, nas vagas existentes e as que porventura vierem a 
existir. 

10.3. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da homologação e não caracterizando qualquer óbice, é 
facultada a destruição do cartão-resposta e demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo 
prazo de validade do Concurso Público, registros eletrônicos.  

10.4. A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em 
dispositivos constitucionais, legais e normativos a elas posteriores, não serão objeto de 
avaliação nas provas do Concurso Público. 

10.5. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Empresa MSCONCURSOS e/ou a 
Comissão Especial do Concurso Público, à luz da legislação vigente. 

10.6. São partes integrantes deste Edital: 

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DO CARGO. 

ANEXO II – CONTEÚDO DA PROVA. 

ANEXO III – CRONOGRAMA. 

Itaperuçu, (PR), 16 de março de 2026. 

 

EDILSON RUIZ DE FREITAS. 

Prefeito. 

 Comissão Especial para Organização, Acompanhamento e Fiscalização do Concurso Público 
Modalidade Emprego Público. 

 

JANETE BAIDO DOS SANTOS PAES. 

 

ROSIELE BUENO DOS SANTOS CORDEIRO. 

 

LARISSA CRETELA TEIXEIRA. 

 

CARLA MAYARA BUENO RIBEIRO DE LIMA. 

 

MARIA EDUARDA DE MIRANDA. 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DO CARGO. 

NÍVEL MÉDIO. 

 

AUXILIAR DE ATENDIMENTO EM FARMÁCIA: Auxiliar na dispensação de medicamentos e produtos 
farmacêuticos. Orientar os pacientes sobre o uso adequado dos medicamentos. Organizar o estoque, realizando 
o controle de validade dos produtos, garantir a conformidade com as normas de segurança e qualidade. Executar 
outras tarefas correlatas ao cargo, conforme necessidade do serviço e orientação superior. 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO: Efetuar o controle da agenda de consultas; auxiliar o Cirurgião 
Dentista na instrumentação Junto à cadeira operatória. Auxiliar na esterilização do material, na preparação de 
materiais restauradores, utilizando equipamentos apropriados. Realizar outros serviços profiláticos, podendo 
também realizar outros trabalhos preventivos sob a supervisão do Cirurgião Dentista. Zelar pela guarda, 
manutenção e conservação dos equipamentos e demais instrumentos utilizados no trabalho. Atender os pacientes 
prestar-lhes informações, receber recados e encaminhá-los ao dentista. Executar outras tarefas correlatas, 
conforme necessidade do serviço e orientação superior. 

EDUCADOR SOCIAL: Atuar em projetos sociais, ter conhecimento da PNAS – Política Nacional de Assistência 
Social e da Política Nacional de Juventude. Ter domínio do Estatuto da Criança e do Adolescente. Ter noções 
fundamentais de direitos humanos. Ter sensibilidade para as questões sociais e da juventude. Ter conhecimento 
da realidade do território. Boa capacidade relacional e de comunicação com os jovens. Ter noções básicas e 
domínio da linguagem digital, de forma a desenvolver as atividades voltadas à inclusão digital dos jovens. Ter 
domínio da linguagem oral e escrita de forma a desenvolver as atividades de aprimoramento das competências 
de comunicação (oral, escrita e informatizada) dos jovens, de forma criativa, utilizando diferentes estratégias.  
Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

NÍVEL SUPERIOR. 

CIRURGIÃO DENTISTA: Prevenir, diagnosticar e tratar as afecções dos dentes e da boca, ministrando diversas 
formas de tratamento. Elaborar e aplicar métodos de prevenção de caráter público, para melhorar as condições 
de higiene dentária e bucal da comunidade. Prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e 
externo.  extrair dentes utilizando instrumentos próprios. Fazer limpezas profiláticas dos dentes e gengivas, 
extraindo tártaros e eliminando o desenvolvimento de focos de infecções. Examinar os dentes e a cavidade 
bucal, para verificar a incidência de cáries e outras infecções. Executar outras tarefas compatíveis com a 
natureza do cargo. 

CONTADOR: Planejar, controlar e executar as atividades relacionadas à contabilidade da prefeitura, 
supervisionando sua execução e participando das mesmas, de acordo com as exigências legais. Desenvolver os 
trabalhos de contabilização dos documentos, analisando-os e orientando seu processamento, inspecionando-os 
regularmente. Desenvolver os trabalhos de análise e conciliação de contas, classificação e avaliação das 
despesas, cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação de veículos, máquinas, móveis, utensílios e 
instalações. Montar e assinar balancetes, balanços e demonstrativos de contas, declarações e outras peças ou 
documentos. Elaborar relatórios sobre a situação patrimonial e financeira da prefeitura, apresentando dados 
estatísticos e pareceres técnicos. Assessorar no direcionamento de problemas financeiros, contábeis 
administrativos e orçamentários, dando pareceres à luz da ciência e das práticas contábeis. Coordenar, organizar 
e orientar os trabalhos relativos à contabilidade, planejando sua execução de acordo com o plano de contas vigente 
e as exigências legais e administrativas. Participar na elaboração dos planos orçamentários e financeiros e controle 
geral de patrimônio. Atuar em equipe multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais 
na execução de seus serviços. Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho. 
Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas a sua especialidade e ambiente 
organizacional.  

FARMACÊUTICO: Subministrar produtos médicos segundo receituário médico. Realizar controle de 
entorpecentes e produtos equiparados, anotando sua entrada e saída em mapas, guias e blocos. Executar 
outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 

FISIOTERAPEUTA: Realizar avaliação, prescrição e tratamento fisioterápico em pacientes portadores de 
doenças do aparelho locomotor, doenças neurológicas e respiratórias. Participar de grupos operativos e ações 
de educação em saúde. Observar as normas de higiene e segurança do trabalho. Executar outras tarefas 
compatíveis com a natureza do cargo.  
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FONOAUDIÓLOGO: Realizar avaliação, prescrição, tratamento e prevenção em fonoaudiologia, no que se 
refere à área de comunicação escrita, oral, voz e audição. Realizar terapia fonoaudiologia; participar de grupos 
operativos e ações de educação em saúde. Observar as normas de higiene e segurança do trabalho. Executar 
outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 

MÉDICO VETERINÁRIO: Promover a saúde pública e defesa do consumidor. Prestar assistência clínica e cirúrgica 
a animais da municipalidade, além de cuidar da saúde, da alimentação e da reprodução de rebanhos. Inspecionar 
a produção de alimentos de origem animal, em que verifica o cumprimento das normas de higiene nas indústrias, 
a fim de evitar a transmissão de doenças para o homem. Orientar o poder municipal na área de vendas de 
alimentos, medicamentos, vacinas e de outros artigos para animais. Executar outras tarefas de mesma natureza e 
nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. Exercer defesa sanitária animal. Desenvolver 
atividades de pesquisa e extensão. Atuar nas produções industrial e tecnológica e no controle de qualidade de 
produtos. Fomentar a produção animal. Elaborar laudos, pareceres e atestados. Assessorar a elaboração da 
legislação pertinente. Executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 

PSICÓLOGO: Articular-se com equipe multidisciplinar, para elaboração e execução de programas de 
assistência e apoio a grupos específicos de pessoas. Participar da elaboração de programas de pesquisa sobre 
a saúde mental dos indivíduos, bem como sobre adequação das estratégias diagnósticas e terapêuticas à 
realidade psicossocial. Orientar e encaminhar indivíduos para atendimento especializado e/ou preventivo, no 
âmbito da secretaria onde estiver lotado. Orientar pais e responsáveis, sobre processos de integração em 
unidades sociais e programas de atendimento específicos, a crianças e adolescentes. Atender crianças, 
adolescentes, adultos e idosos que necessitem de atendimento psicológico clínico, no âmbito das Secretarias 
de Saúde e Educação. Realizar pesquisas, visando a construção e ampliação do conhecimento teórico e 
aplicado ao campo do trabalho, educação, saúde e social. Participar de programas de ação comunitária, 
envolvendo atividades relacionadas ao diagnóstico, planejamento, execução e avaliação, no âmbito da saúde, 
educação, trabalho e social. Acompanhar e orientar a execução de projetos dentro da área psicológica e outras 
afins. Planejar e coordenar grupos operativos entre funcionários e/ou comunidade, visando a resolução de 
problemas referentes ao convívio sociocultural. Realizar atendimento sócio/educativo aos usuários quanto ao 
aproveitamento dos benefícios de Programas executados em âmbito Nacional, Estadual e Municipal existentes. 
Elaborar diagnósticos técnicos, de acordo com as necessidades da instituição. Participar de equipe 
multiprofissional, visando a programação, execução e avaliação de atividades educativas e preventivas. 
Desempenhar outras atividades correlatas pertinentes à Secretaria que estiver lotado. Executar outras 
atribuições estabelecidas em normas, ou legislação Municipal, Estadual, Federal em vigência, ou superveniente. 
Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior. 
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ANEXO II – CONTEÚDO DA PROVA. 

A critério da banca, para elaborar as questões, poderá ser utilizada qualquer bibliografia sobre os 
conteúdos especificados. 

 

NÍVEL MÉDIO. 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de texto. Vocabulário. Tipologia e gêneros textuais. Alguns elementos 
constitutivos do texto: discurso direto, indireto, indireto livre, pressuposto, subentendido e ambiguidade. 
Intertextualidade. Coesão e coerência. Figuras de Linguagem. Funções da Linguagem. Fonemas e Fonética: 
representação e classificação dos fonemas, encontros vocálicos, encontro consonantal e dígrafo. Sílaba e 
tonicidade. Acentuação gráfica. Crase. Ortografia. Estrutura e formação das palavras. Classe de palavras (tudo). 
Frase, oração, período. Sintaxe do período simples e composto: (coordenação e subordinação). Pontuação. 
Significação das palavras: sinônimos, antônimos, parônimos, homônimos, polissemia, denotação e conotação. 
Neologismo e estrangeirismo. Ortoépia e Prosódia. Reescrita de frases. Concordância nominal e verbal. 
Regência nominal e verbal. Colocação pronominal. Termos essenciais da oração: sujeito, predicado, predicativo 
do sujeito e do objeto. Termos acessórios da oração. Termos integrantes da oração. Emprego e omissão do 
hífen. Uso de há (verbo) e a (preposição). Emprego de onde e aonde. Utilização dos porquês. Literatura 
Brasileira (periodização: início e término de cada período - ano, acontecimento e autor - características, 
representantes e obras de cada movimento). 

 

RACIOCÍNIO LÓGICO: Conceitos básicos de raciocínio lógico: proposições. Tautologia. Estruturas lógicas. 
Teoria dos conjuntos. Lógica de argumentação. Diagramas lógicos. Sucessões. Problemas envolvendo 
raciocínio. Conjuntos numéricos: operações e propriedades. Regra de três simples. Probabilidade. Análise 
Combinatória. Sentenças abertas. Número de linhas da tabela verdade. Conectivos. Proposições simples e 
compostas. Problemas envolvendo raciocínio. 

 

INFORMÁTICA BÁSICA: Utilização de planilhas eletrônicas. Utilização de editores de textos. Conceitos básicos 
de segurança da informação: confidencialidade, disponibilidade e integridade. Compartilhamento e proteção de 
redes. Certificados digitais. Assinaturas digitais. Configuração de Data, Hora e Fuso Horário. Uso de correio 
eletrônico, preparo de mensagens (anexação de arquivos, cópias). Navegação Internet, conceitos de URL, links, 
sites, impressão de páginas. MS-Word 2016. MS-Office 2016. MS-Excel 2016. MS-PowerPoint 2016. MS-
Windows 10. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS. 

AUXILIAR DE ATENDIMENTO EM FARMÁCIA: Apresentação e qualidade dos medicamentos. Classificação 
dos mesmos. Ação dos medicamentos nos sistemas ou aparelhos. Dimensionamento e controle de estoques. 
Armazenamento e descarte de medicamentos. Regulação dos medicamentos. Medicamentos isentos de 
prescrição médica. Tipos de medicamentos. Legislação sobre medicamentos.   

 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO: Política Nacional de Saúde Bucal. Antissepsia e assepsia no 
consultório odontológico. Esterilização e desinfecção no consultório odontológico. Produtos para antissepsia e 
assepsia. Biossegurança. Materiais, equipamentos e instrumental odontológico: técnicas de manipulação de 
instrumentais odontológicos. Preparo de amálgama e resina composta. Preparo de bandejas clínicas. 
Processamento radiográfico, montagem, revelação e arquivamento de radiografias. Procedimentos para 
realização de radiografias. Preenchimento de fichas clínicas/nomenclatura dos dentes e superfícies dentais. 
Preparo do paciente para a consulta. Aplicação de cariostáticos. Aplicação tópica de flúor. Remoção de tártaro, 
raspagem e polimento coronário. Inserção e escultura de substâncias restauradoras. Acabamento e polimento 
de restaurações. Produtos para higiene bucal. Produtos fluoretados. Orientações pré e pós-operatórias. 
Procedimento para aplicação de bochechos fluoretados e escovações.   

 

EDUCADOR SOCIAL: Constituição Federal – arts. 5º, 6º, 203 e 204. Lei n.º 8.742, de 7 de dezembro de 1993 
e alterações – Dispõe sobre a organização da Assistência Social. Política Nacional de Juventude. Lei 13.146, 
de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) e alterações. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
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(Estatuto da Criança da Adolescente) e alterações. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. Noções 
de direitos humanos.  Noções básicas da linguagem digital. Noções de informática. 

   
NÍVEL SUPERIOR. 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de texto. Vocabulário. Tipologia e gêneros textuais. A língua e 
suas modalidades. Arte literária e elementos da obra literária. Estilo, gêneros literários. Alguns elementos 
constitutivos do texto: discurso direto, indireto, indireto livre (ou semi-indireto). Intertextualidade. Coesão e 
coerência textuais. Figuras e vícios de Linguagem. Neologismo. Funções da Linguagem. Metalinguística. 
Fonologia e Fonética: fonemas, classificação de fonemas, letra, sílaba, divisão, tonicidade e notações léxicas, 
encontros vocálicos, consonantal e dígrafos. Classificação das palavras quanto ao número de sílabas, 
classificação das palavras quanto ao acento tônico. Acentuação gráfica. Crase. Ortografia. Classe de palavras 
(tudo). Frase, oração, período simples e composto: coordenação e subordinação. Pontuação. Significação das 
palavras: sinonímia, antonímia, homonímia, homógrafos, homófonos, homônimos perfeitos, paronímia, 
polissemia, hiperonímia, hiponímia, denotação e conotação. Concordância nominal e verbal, regência verbal e 
nominal. Colocação pronominal. Termos essenciais da oração sujeito, predicado (tudo), predicativo do sujeito e 
do objeto. Verbo de ligação, predicativo do sujeito e do objeto. Termos integrantes da oração. Termos acessórios 
da oração. Emprego e omissão do hífen. Uso de há (verbo) e a (preposição). Utilização de onde e aonde. Valor 
dos porquês. Função dos pronomes este, esse, aquele (isto, isso, aquilo). Versificação. Literatura Brasileira 
(periodização: início e término de cada período – ano, acontecimento e autor – características, representantes, 
obras de cada movimento). Foco narrativo: narrador-personagem, narrador-protagonista, narrador-testemunha, 
narrador-onisciente, narrador-observador. 

 

RACIOCÍNIO LÓGICO: Conceitos básicos de raciocínio lógico: proposições. Tautologia. Estruturas lógicas. 
Teoria dos conjuntos. Lógica de argumentação. Diagramas lógicos. Sucessões. Problemas envolvendo 
raciocínio. Conjuntos numéricos: operações e propriedades. Regra de três simples. Probabilidade. Análise 
Combinatória. Sentenças abertas. Número de linhas da tabela verdade. Conectivos. Proposições simples e 
compostas. Problemas envolvendo raciocínio. 

 

INFORMÁTICA BÁSICA: Utilização de planilhas eletrônicas. Utilização de editores de textos. Conceitos básicos 
de segurança da informação: confidencialidade, disponibilidade e integridade. Compartilhamento e proteção de 
redes. Certificados digitais. Assinaturas digitais. Configuração de Data, Hora e Fuso Horário. Uso de correio 
eletrônico, preparo de mensagens (anexação de arquivos, cópias). Navegação Internet, conceitos de URL, links, 
sites, impressão de páginas. MS-Word 2016. MS-Office 2016. MS-Excel 2016. MS-PowerPoint 2016. MS-
Windows 10. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS. 

 

CIRURGIÃO DENTISTA: Cárie: etiologia; diagnóstico; prevenção, tratamento. Adequação do meio bucal. Flúor: 
bioquímica, mecanismo de ação, toxicologia, uso tópico, uso sistêmico. Esterilização, desinfecção e antissepsia 
em Odontologia. Técnicas Anestésicas aplicadas à Odontologia. Materiais dentários: materiais restauradores, 
materiais de moldagem, cerâmicas odontológicas, ceras odontológicas, ligas metálicas, resinas, cimentos 
odontológicos, materiais protéticos e restauradores indiretos. Biossegurança em odontologia: proteção do 
paciente e do profissional. Isolamento do campo operatório. Terapêutica e farmacologia odontológica: prescrição, 
indicação e contraindicação, mecanismo de ação do fármaco. Radiologia odontológica: proteção, técnicas 
radiográficas, interpretação de imagem. Urgências/emergências odontológicas em ambiente clínico e hospitalar. 
Cirurgia oral menor. Princípio de cirurgia odontológica. Procedimentos restauradores: técnica direta; técnica 
indireta. Preparo cavitário.  

 
CONTADOR: Gestão contábil. Análise de indicadores contábeis. Análise de Balanço. Normas Brasileiras de 
Contabilidade aplicadas ao Setor Público. Auditoria e Controladoria. Obrigações acessórias contábeis. 
Obrigações tributárias. Noções de direito tributário, trabalhista e previdenciário. Conhecimento sobre: ferramenta 
ERP Contábil, obrigações acessórias, Escrituração Fiscal Digital, Escrituração Contábil Digital, Declaração de 
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Débitos e Créditos Tributários Federais, Informações Fiscais EFD- Reinf. Lei Complementar n.º 101/2000 - 
Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal. Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, (LDO). Lei de Orçamento Anual, (LOA). Princípios Orçamentários: Programação, universalidade, 
unidade, anualidade, equilíbrio, exclusividade, especificação, publicidade, clareza e do orçamento bruto. 
Despesa Pública: conceito, classificação, despesa orçamentária e extra orçamentária, classificação econômica 
da despesa, estágios da despesa e sua escrituração. Lei n.º 8.429/1992 e alterações - Dispõe sobre as sanções 
aplicáveis em virtude da prática de atos de improbidade administrativa, de que trata o § 4º, do art. 37, da 
Constituição Federal. Plano Plurianual, (PPA). Prestação de contas e Tomada de contas. Lei n.º 14.133/2021 - 
Licitações e Contratos Administrativos. Lei n.º 13.709/2018, - Lei Geral de Proteção de Dados, (LGPD). 

 
 
FARMACÊUTICO:  Microbiologia básica, avaliação de microrganismos indicadores e patogênicos, emergentes 
e reemergentes. Princípios epidemiológicos e sua aplicação na assistência farmacêutica. Farmacologia Geral: 
Absorção e Distribuição de Drogas, Farmacocinética, Biotransformação e Excreção de Drogas, Princípios de 
Ações de Drogas, Fatores que Alteram os Efeitos de Medicamentos. Conceito de biodisponibilidade e 
bioequivalência. Interações medicamentosas. Interação alimentos e medicamentos. Iatrogenias. Conhecimentos 
específicos a respeito do uso de mediadores químicos e de fármacos que afetam os principais sistemas 
orgânicos e os usados no tratamento de doenças infecciosas e do câncer. Química farmacêutica. Imunologia 
geral: sistema e resposta imune; estrutura, função e produção de anticorpos; mecanismo de defesa imune. 
Política Nacional de Medicamentos. Boas Práticas de Distribuição de Medicamentos. Regulamento técnico 
referente ao fracionamento de medicamentos. Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos. Vigilância 
Sanitária, medicamento genérico, utilização de nomes genéricos em produtos farmacêuticos Escrituração de 
medicamentos sujeitos ao controle Especial. Noções sobre Atenção Farmacêutica. Parasitologia: métodos de 
análise e identificação de parasitas e suas implicações em doenças parasitológicas humanas relacionadas. 
Farmácia Hospitalar: estrutura organizacional, funções clínicas, garantia da qualidade, padronização de 
medicamentos para uso hospitalar e ambulatorial, formas de aquisição de medicamentos, central de 
abastecimento farmacêutico, indicadores de consumo, planejamento e controle de estoque de medicamentos e 
correlatos, sistema de distribuição de medicamentos. Manipulação de medicamentos e correlatos. Legislações 
e Normas da ANVISA). 

 

FISIOTERAPEUTA: Conhecimentos básicos em anatomia, fisiologia, biologia, histologia, bioquímica, 
neuroanatomia e fisiopatologia. Fundamentos de Fisioterapia. Recursos Terapêuticos Manipulativos. 
Conhecimentos básicos em farmacologia geral. Métodos e técnicas de avaliação fisioterapêutica em suas 
diversas áreas de abrangência da fisioterapia. Técnicas básicas em: cinesioterapia motora e respiratória. 
Técnicas preventivas nas: alterações musculoesqueléticas, prevenção de úlceras de decúbito, prevenção e 
reabilitação de complicações cardiorrespiratórias. Atendimento de pacientes em emergência e terapia intensiva, 
com manejo de ventilação mecânica invasiva e não-invasiva. Técnicas de treinamento de postura e marcha. 
Conhecimentos básicos em eletroterapia, fototerapia, crioterapia, mecanoterapia, termoterapia, mecanismo de 
ação e seus efeitos físicos, químicos, biológicos, indicações e contraindicações. Métodos e técnicas 
cinesioterápicas que promovam a reeducação funcional. Fisioterapia nos diferentes aspectos clínicos e 
cirúrgicos no pré, ou pós-operatórios, em ortopedia, neurologia e traumatologia em vários graus de 
acometimento. Reabilitação de amputados e queimados. Órtese e prótese. Fisioterapia em pacientes no pré ou 
pós-operatórios de cirurgias abdominais ou torácicas, tratamento ou prevenção de alterações respiratórias. 
Conhecimentos básicos de exames complementares. Campos de atuação de Saúde Pública. Administração 
Fisioterapêutica.  

 

FONOAUDIÓLOGO: Desenvolvimento Psicomotor. Anatomia e fisiologia da fala, voz, audição e linguagem. 
Patologias Fonoaudiológicas. Dislexia. Transtorno Autista. Respiração Oral: avaliação, causas e tratamentos. 
Desenvolvimento das Funções Estomatognáticas. Mastigação e ATM. Deglutição. Fissuras. Câncer de Cabeça 
e Pescoço. Disfagia. Desenvolvimento Embrionário da Laringe. Laringe: funções e patologias. Tipos de 
Disfonias. Patologias Vocais. Laringe Infantil. Dislexia. Distúrbios de linguagem, da fala e da voz. 

 

MÉDICO VETERINÁRIO: Aspectos higiênicos e sanitários do pescado. Bovinocultura de corte e de leite. 
Controle Químico e microbiológico de leite e produtos lácticos. Doenças transmitidas por alimentos. Inspeção 
industrial e sanitária de produtos de origem animal. Programas de Autocontrole: Boas Práticas de Fabricação - 
BPF, Procedimento Padrão de Higiene Operacional - PPOH e Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle 
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- APPCC. Tecnologia, beneficiamento e controle químico e microbiológico de produtos de origem animal. 
Conhecimentos básicos de epidemiologia. Formação e manejo de pastagem e forrageiras. Nutrição animal e 
carências vitamínico-minerais. Patologia Animal. Etiologia. Diagnóstico. Patologia Animal. Reprodução Animal. 
Defesa Sanitária Animal: etiologia, prevenção, controle e diagnóstico das principais doenças que afetam o 
comércio e a saúde humana e animal. Principais doenças das aves. Principais doenças infecciosas/parasitárias 
transmissíveis ao homem. Reprodução Animal. Inspeção Sanitária. Toxi-infecções alimentares. Beneficiamento 
do leite de consumo. Tratamento, controle e erradicação relativos às doenças: Febre Aftosa, Raiva, 
Anaplasmose, Brucelose, Peste Suma. Carências Vitamínico-minerais. Principais Ectoparasitoses de bovinos e 
suínos. Principais doenças das aves.  

 
PSICÓLOGO: História e evolução da Psicologia. Processos psíquicos essenciais: consciência, sensação, 
percepção, atenção, memória, emoção, aprendizagem. A personalidade em seus fundamentos básicos, 
estruturas e teorias. Desenvolvimento: pressupostos teóricos e ciclos vitais. Aprendizagem: cognitivismo, 
comportamentalismo, psicanálise, humanismo e o processo histórico social. A Psicologia Social e conceitos 
básicos: Técnicas projetivas e psicométricas na Avaliação Psicológica, a ética da avaliação, os testes de 
inteligência, aptidões cognitivas e personalidade. A Psicologia e a Saúde: o papel do psicólogo na equipe 
multidisciplinar; concepções de saúde e doença. Saúde Mental no indivíduo, na família e no trabalho. 
Psicopatologias. As diferentes abordagens psicoterápicas, temas, técnicas e aplicações. Indisciplina, 
comportamento agressivo e violência na escola. Teorias da personalidade e desenvolvimento humano. Técnicas 
psicoterápicas e psicodiagnóstico. Laudo, parecer, estudo de caso, informação e avaliação psicológica. 
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ANEXO III – CRONOGRAMA. 

FASES. 
DATAS PREVISTAS* 

(Estas datas poderão ser 
alteradas). 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO. 16/03/2026. 

PERÍODO PARA REQUERER IMPUGNAÇÃO DO EDITAL. 16 e 17/03/2026. 

PERÍODO DE INSCRIÇÕES. 20/03/2026 a 08/04/2026. 

PERÍODO PARA ENVIO DE LAUDO MÉDICO E DE SOLICITAÇÃO DE 
CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS. 20/03/2026 a 08/04/2026. 

PERÍODO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO. 20 e 21/03/2026. 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE 
INSCRIÇÃO. 26/03/2026. 

PERÍODO RECURSAL SOBRE O INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DE 
ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO. 27 e 28/03/2026. 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE 
INSCRIÇÃO, APÓS RECUSRO. 02/04/2026. 

ÚLTIMO DIA PARA PAGAMENTO DAS INSCRIÇÕES. 09/04/2026. 

DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS E INDEFERIDAS E DA 
SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS 
PROVAS. 

16/04/2026. 

PERÍODO RECURSAL SOBRE AS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS E DA 
SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS 
PROVAS.  

17 e 18/04/2026. 

DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS APÓS RECURSOS E 
RESULTADO DOS RECURSOS SOBRE A SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES 
ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS. 

24/04/2026. 

DIVULGAÇÃO DOS LOCAIS DA PROVA OBJETIVA (ENSALAMENTO).  24/04/2026. 

REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA.  03/05/2026. 

DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR.  03/05/2026. 

PERÍODO RECURSAL SOBRE O GABARITO PRELIMINAR. 04 e 05/05/2026. 

DIVULGAÇÃO DO GABARITO DEFINITIVO, DO RESULTADO PRELIMINAR DA 
PROVA OBJETIVA E DA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR. 

18/05/2026. 

PERÍODO RECURSAL SOBRE O RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA 
OBJETIVA E DA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR. 

19 e 20/05/2026. 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DEFINITIVO DA PROVA OBJETIVA E DA 
CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA. 

26/05/2026. 

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO. 26/05/2026. 

 


